
PORTARIA N° 303/2017

Desconvoca  Professora  do
cumprimento  de  regime  suplementar
de trabalho.

Matione Sonego, Prefeito Municipal se São João do Polêsine, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  desconvoca, por  10

horas semanais,  a  servidora  Vera  Lúcia  Bianchin  Marcuzzo,  da  realização  de  atividades

administrativas e pedagógicas no turno inverso na Escola Municipal de Educação Infantil Beija-

Flor, a contar de 03 de julho de 2017. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine, RS, aos vinte e

nove dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

                    Matione Sonego
                              Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Em 29-06-2017

Águeda Elisabete Recke Foletto
Secretário Municipal de Administração
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